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ANEXO III

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CNPJ/CPF VALOR SOLI-
C I TA D O

VA L O R
A P R O VA D O

VA L O R
C A P TA D O

VALOR NOMI-
NAL A SER

RESTITUÍDO
AO FNC

03-6917
Troféu Raça Negra

2004 - Oscar da
Comunidade Negra

SOCIEDADE AFRO BRA-
SILEIRA DE DESENVOL-
VIMENTO SÓCIO - CUL-

TURAL

O "TROFÉU RAÇA NEGRA 2004 - OSCAR DA COMU-
NIDADE" é um concurso para eleger e premiar personalidades
físicas e jurídicas de origem afro-brasileira ou

02.473.832/0001-50 561.858,00 539.858,00 220.000,00 14.679,95

não, em vários segmentos culturais, com teatro, música, li-
teratura, dança, rádio, TV, artes plásticas, política acadêmica,
projetos sociais entre outras.

08-0271
Revista História

Catarina
Claudio Rodrigues da sil-

veira
Publicar 6 edições bimestrais da Revista História Catatrina,
promovendo a integração das diversas regiões do Estado de SC
através do acesso ao conhecimento histórico deste estado da
Federação.

347.335.319-15
209.584,00 193.584,00 47.235,57 47.235,57

07-6624
Festival Bach no
Rio de Janeiro (I)

SOCIEDADE MUSICAL
BACHIANA BRASILEIRA

Realização de dois concertos, reunindo, entre outros, os três
primeiros Motetos de Bach e a presença do pianista alemão
Andréas Henkel, que deverá fazer o "Concerto para Piano e

73.665.135/0001-40
74.973,82 74.973,82 41.054,00 12.200,00

Orquestra de Cordas BWV 1052", além de "Variações de Liszt
sobre um motivo Bach", com a orquestra Coro Cia. Bachiana
Brasileira, sob a direção e regência do Maestro Ricardo Ro-
cha.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 813-T/GC4, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Autoriza a reversão de Próprio Nacional
Residencial, em Ilhéus-BA, da INFRAERO
para o Comando da Aeronáutica, e dá ou-
tras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 77 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro
de 1946, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no

6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo nº 67220.002345/2016-50, resolve:

Art. 1o Autorizar a reversão ao Comando da Aeronáutica,
pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, da respon-
sabilidade administrativa do imóvel de propriedade da União e ju-
risdicionado ao COMAER, das benfeitorias cadastradas no SIGPIMA
Nº BA.028-INFRA-R-2001, BA.028-INFRA-R-2002, BA.028-IN-
FRA-R-2003, BA.028-INFRA-R-2004, BA.028-INFRA-R-2005,
BA.028-INFRA-R-2006, BA.028-INFRA-R-2007 e BA.028-INFRA-
R-2008, R.I.P 35730001355007, inserida no Tombo BA.028-001, lo-
calizado na Vila Militar, no Município de Ilhéus-BA.

Art. 2o Delegar competência ao Comandante do Segundo
Comando Aéreo Regional, para representar o Comando da Aero-
náutica na assinatura do Termo de Reversão e Recebimento de Pró-
prio Nacional e dar provimento às ações administrativas pertinentes.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

Ministério da Defesa
.

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 110, DE 2 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria nº 105, de 25 de maio de
2017, que aprova o Regimento Interno e
torna público o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior (CA-
PES).

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado
pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, resolve:

Art.1º Os artigos 3º, 33, e 34 do anexo I da Portaria nº 105,
de 25 de maio de 2017, publicada no D.O.U. de 26 de maio de 2017
passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 3º A CAPES tem a seguinte estrutura organizacional:
....
II - órgãos seccionais
....
c) Diretoria de Gestão (DGES)
....
3.2.1. Divisão de Tratamento da Informação (DTRAT)

3.2.2. Seção de Protocolo e Expedição (SPE);"
...
"Art. 33. Divisão de Tratamento da Informação:
I - acompanhar e avaliar os sistemas de tratamento da in-

formação inerentes à documentação bibliográfica da CAPES, pro-
pondo melhorias, quando for o caso;

II - organizar, controlar e distribuir as publicações biblio-
gráficas periódicas da CAPES destinadas à doação ou permuta;

III - processar o material informacional que integra o acervo
geral do Sistema de Biblioteca e efetuar a descrição bibliográfica e a
classificação do material incorporado ao acervo, de forma a pos-
sibilitar a sua recuperação e a utilização pelos usuários;

IV - orientar e executar as solicitações de indicadores ne-
cessários para as publicações da CAPES (ISBN e ISSN), bem como
encaminhar aos órgãos responsáveis o depósito legal das publicações
editadas pela Instituição; e

V - conservar e realizar pequenos reparos de livros e pe-
riódicos pertencentes ao acervo do Sistema de Biblioteca da CA-
PES.

Art. 34. Seção de Protocolo e Expedição:
I - planejar, executar e avaliar as atividades referentes ao

recebimento, à classificação, à digitalização, ao registro e à distri-
buição de documentos, avulsos ou processuais, externos;

II - planejar, executar e avaliar as atividades referentes à
expedição de documentos avulsos ou processuais;

III - fiscalizar os contratos referentes às atribuições de sua
responsabilidade, mantendo atualizados os sistemas oficiais de re-
gistro dos respectivos instrumentos. "

...
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO "PROF.
MARIANO DA SILVA NETO"

PORTARIA Nº 19, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital Nº 04/2017/CCE, de
04/05/2017, publicado no DOU Nº 85, de 05/05/2017; o Aviso de
Retificação, publicado no DOU Nº 86, de 08/05/2017; o Processo Nº
23111.003657/2017-23; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente. Resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Fundamentos da Edu-
cação (DEFE) do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da
Silva Neto" - CCE/UFPI, da forma como segue:

1.Fundamentos Sociológicos da Educação - Habilitando os
candidatos LORENA RAQUEL DE ALENCAR SALES DE MO-
RAIS (1ª colocada), GEORGE MICHAEL ALVES DE LIMA (2º
colocado) e ANA LUIZA FLORIANO DE MOURA (3ª colocada) e
classificando para contratação a 1ª colocada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS CARLOS SALES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS CUIABÁ

PORTARIA Nº 150, DE 31 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO
CAMPUS CUIABÁ - OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 860, de
19.04.2017, publicada no D.O.U. em 20.04.2017 e considerando a
Portaria nº 1.729, de 09.09.2014, de delegação de competências aos
Diretores Gerais de designação e dispensa de função; resolve:

I - Alterar a nomenclatura da função de Pregoeiro da Di-
retoria de Administração e Planejamento, código FG-01; para Co-
ordenação de Compras e Licitações, código FG-01;

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

CRISTOVAM ALBANO DA SILVA JÚNIOR

CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA No- 59, DE 30 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no
D.O.U. de 20.04.2017 e considerando os fatos apurados no Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidades nº. 07/2017 (Protocolo
nº. 23747.013085.2017-14); resolve:

I - Aplicar sanção à empresa IMPÉRIO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BANDEIRAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob
o nº 21.589.394/0001-35, na modalidade de ADVERTÊNCIA, com
base no Art. 87, Inc. I, da Lei nº. 8.666/93.

II - A aplicação da sanção se dá em razão da ocorrência de
atraso significativo na entrega dos materiais adquiridos através da
participação no Pregão SRP nº. 1/2016 do IFMT - Campus Cáceres
(UASG 158334), em desatendimento ao item 4.1 do Termo de Re-
ferência anexo ao Edital do certame, conforme fatos apurados no
Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade nº. 07/2017
(Protocolo nº. 23747. 013085.2017-14).

III - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publi-
cação.

IV - Cientifique-se e cumpra-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS CAICÓ

PORTARIA Nº 195, DE 31 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAICÓ DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, de-
legadas através da Portaria nº. 1787/2013-Reitoria/IFRN, de 30 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 03 de
janeiro de 2014; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o item 12.1 do
Edital nº 08/2015- DG/CA e CONSIDERANDO, por fim, o que
consta no Processo nº. 23139.023285.2017-43, de 22 de maio de
2017, resolve:

PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a contar de 1 de
julho de 2017, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto para atuar no ensino básico, na
educação profissional de nível médio e no ensino superior, no Cam-
pus Caicó, referente ao Edital nº 08/2015-DG/CA, de 19/05/2015,
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. nº 94, de 20/05/2015,
Seção 3, página 76, cujo resultado foi homologado através do Edital
nº 15/2015, de 29/06/2015, publicado no D.O.U. nº 122, de
30/06/2015, Seção 3, página 37

ALEXANDRO DIOGENES BARRETO
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